
fiscais "frias" ou em desacordo com o contÍato' receber material ou serviço com-quâlidade inferior à contratad4 pagarobras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou t.á'o'a. ,"rerercia. conceder aditivos indevidos;se manler informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio de.dados ao Tribunal de contas do Estado;- considerando que o descumprimenro a. qràitqr., aJr ali"r"i ,triuriaos 
"o 

Fiscar do conrraro. imDricarána rnsrauraçào de processo administrativo disciprinar p; ,pr; ;;.;;;;*uiria"o" .i"ir. [""i.,*' jiii,iir,r*,,r"
alem do que Íicará responsável por quaisquer ônus decorrentes , .u.rt J;i'rultas 

"plicadas 
pelo TCE.- considerando que as decisõês..e providências q;.;il;;;., a competência do fiscar deverã, sersoticitadas a seus superiores em tempo hábir pi." 

" "a"iáo 
air-iJiài?iir.",.r,.r,

RfSOLVI:
Art l'. Nomear servidor (a) THIAG' AzEvf,Do MARTNH., Matrícura no 000137, como

fiscal' e servidor (a) Josú RrvALDo DA SrLvA, Matrícura n" 000rgE como suprente, das aras
abaixo relacionado, o qual tem por objeto registro de preços em que objetiva futura e eventual
aquisição de materiais erétricos para obras e manutenção em gerar das instarações do SAAE _ Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Lucas do Rio VerdeÀ4T.

ATA
t- Modalidade de Lici tação
Ata No 002/2019 a 006/2019 Pregão Eletrtnico No 004/2019

Art. 2". Esta portaria entra

partir do dia l3 de fevereiro de 2019.

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

io Verde.MT, I5 de Fevereiro de 2019.

SOUZA FILHO
o do SAAERegistrc-sc e publique-se

CPF do Fiscal: 0SI.168.094-

Ciente em:

Assinatura:

Nome por extenso

lír ,L

ND
Dire

\Iarinho

CPF do Suplente: 0l 2.636.124-07

Ciente em:

Assinatura:

Nome por José Rivatdo da Silya



ÍOG€
Lucas do Rio Verde-MT

PORTARIA N" O22,DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019.

RÂIMUNDO DANTA§ DE SOUZÂ FILHO, Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lucas do
Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das aüibuições legais que lhe são conferidas,

Considerardo que o fiscal do contrato deve:
- Coúecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitaçâo a ser fiscalizado, anotando em

registÍo próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais
setores competenles daAdministmção para o fiel cumprimento das cliáusulas neles estabelecidas;

- Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respeclivos
relatórios:

- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
- ControlaÍ o prazo de vigência do instrumento mntratual sob sua responsúilidade;
- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológic4 cuidando para que o valor do

contrato não seja ultrapassado;
- ComunicaÍ fomalmente à unidade competento, aÉs contatos prévios com a contratad4 as inegularidades

cometidas passíveis de penalidade;
- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acercâ do conÍato sob sua responsabilidade;
- AutoÍizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a lib€raçâo da garantia contratual em

favor da contratad4
- Manter, sob sua guard4 cópia dos pÍocessos de conüzúaçãol
- EncaminhaÍ, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronogÍama Íisico-financeiro,

substituições de mateÍiais e equipaÍnentos, formulados pela contratadq
- ConfÍontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estab€lecidos no contÍato;
- Receber e atestaÍ Notas Fiscais e encamiúáJas à unidade competente para pagamento (medições e no caso

de material direto nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e destar);
- Verificar se o prazo de entrega especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no

instrumento contratual;
- Notificar a conaatada para sanar os problemas detectados nos serviços, obras ou para efetuü a entrega dos

materiais;
- Sugerir, ao Diretor, a aplicação de penalidades quando houyer descumprimento de cláusulas contratuais;
- Acompanhar a execução contratuâl, em s€us aspectos quantitativos e qualitativos;
- Registrar todas as ocorÍências suBidas durdnte a execuçâo do objeto e aplicar as devidas penalidades do

contratol
- keÍminar a ÍÊparação, coneção, Íemoção, reconstrução ou substituiçâo, às expensas da empresa

contrâJâd4 no total ou em parte, o obje'to do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados;

- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra" serviço ou fomecimento executado em desacoÍdo com o contrato;
- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos teÍmos aditivos (veriÍicâÍ a existência de

possível subcontratação vedada contEtualmente, por exemplo);
- Aprovar a medição dos sewiços efetivamente realizados, em consonância com o regime de execução

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestaÍ a conclusão de serviços que não foram totalmente executados);
- Comunicar à autoÍidade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões ou

providências que ultrapassarem sua compelência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
- Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade para o

cumprimenlo de suas obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do exercÍcio da atividade, além das
providências e sugestões que porvsntunr enteoder cabíveis;

- Receb€r o objeto conratual, mediante teÍmo circunstanciado assinado pelas panes;
- Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou ateslados);
- Deve observar a Norma Intema n'. l9l2008 do Controle Intemo, que disciplina as responsúilidades do

fiscal de contrato;
- Poderá solicitâÍ assessorarDento técnico necessário com a devida antecedênciq
- Deverá anotaÍ em registro própÍio todas as ocorrências relacionadas com a execução do conEato,

determinando o que for necessário à regularização dâs faltas ou defeitos observados, atraves de notificações escrita
com prolocolameoto;

- Não deve atestaÍ serviços nâo realizados, proceder o pagamento de serviços não executados, expedir notas

sERVrçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Av. Pará,219-E - Bairro Cidade Nova

hrcê do Rio Verde - Mato GÍosso - CEP 78.455-000

Fone: (65) 3f/i9i7701 - CNPJ 01.377.043/0001-53

www.saaelry.com.br - administrativo@saaelrv.com.br


